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OFICIO. CMVA Nº. 093/2025 

Várzea Alegre/CE, 13 de Fevereiro de 2025. 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 

Prefeito Municipal de Várzea Alegre 

Vimos pelo presente; comunicar a Vossa Excelênda, que em Sessão realizada no 

dia 12 de fevereiro_ do çorrente ano, o Vereador L1.1_iz Francisco-~e Sousa (Luiz 
-· - . · -:· - . . - . ., -,~· :-···:"_ t _.,.:-~d:;~~--=_:~r i--~ -: · - · 

do Concelho), no -uso de suas atribuiçõesr respeitosamente e com amparo nas 

normas regimentais de~ta .• Casa .)::~gislativa,- apresentou o PROJETO DE 

INDICAÇÃO Nº. OÔ3/202S) PÊl1JlE -iEVEREIRO DE 20~5, conforme cópia em 
: ··!' : . ' .. - ·-~:. . . . 

anexo, indica a sua exce-lência o · Senhor Pref~ito Municipal a alterar a Lei 

Municipal de Nº 1.30.6, de 29-de-ago~to de ,2022 para reajustar os valores da 

bolsa concedida ao monitor em t>uscà-âtiva e·transporte escolar.· -

Atenciosamente, 

MENÉS~~ O LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 

GABINElE 00 PREFEITO 

Reces100: o~EW-: 
ASS.: ----

" VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 


